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Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo nu 03 812024.

Objeto: Contratação de profissional de saúde, tipo psicótogo, para atendimento aTarsila
Rios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo n" 8139009-22.2020.9.05.0001.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor
recursos orçamentários
administrativo.

Atenciosamente.

da previsão dos
eto deste processo

Capela clo Alto Alegre-BA. 02 de Maio de 2024

XAVIER I{OVATO
Prefeito Municipal
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capela do Alto Alegre - B A,0z cle Mnio de 2az4

Exm'. Sru.
Prefeito do Município de Capela do Atto Alegre

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, infonnamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegLtrar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de proÍissional de saúde, tipo psicóIogo, para atendimento aTarsila Rios de Oliveira,
conforme determinação judicial Processo n' 8139009-22.2020.8.05.0001, cu;o pagamento
poderá ser efetuado através da Seguinte Dotação Orçamentária:

Atenc iosanr ente,

de Finanças

DBCLAR,IçÃo

DECLAR0, para fins de atendimento, que a presente despesa tenr adequação orçamentária e
Ílnanceira com a LoA e compatibilidade com o PPA e com a LDO Oo tvturlicipio i, cup.tu aoAlto Alegre- BA e que o mesmo encôntra-se em confonnidade com o disposto na Lei
t4.t33t2021.

Capela do AIto Alegre- BA, 02 de Maio de2024.

DOS S. LIMA

ORCÃOITINIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO
DESPESA

DE F ONTE
RECURSO

DE

0305 - Secretaria
Municipal de Finanças

0001 - Sentenças Judiciais
'frans itadas em jlllgado

(Precatorios e Requisições de
pequeno valor)

33909100 - Sentença

Jud ic iais I .500.0000

Interno
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À
Prefbitura Municipal
Claudinei Xavier novato

Processo Administrativo nu 03 812024
Dispensa de L,icitação no 027 12024

l. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razáo
Lei 14.13
razáo clo

licitatorio,

enquadramento
1 ., j ustifica-se a

do
312

fixado no art.75, inc. II, da
cie Licitação em
áo de processovalor, uma vez qLre se

2.Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da
contratação é cornpatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,
no processo de contratação de serviços que não sejam de engenharia. o valor estimado
lbi definido por meio de pescluisa direta com no minimo 3 (trés) fornecedores, rnediante
solicitação formal de cotação.
Diante disso' em razáo da necessidade de atenclimento do clisposto no arÍ. 75, lI
objetivando a esc:olha da proposta mais vantajosa para administraçãà.

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os docunrentos
necessários conforme aLei 14.133,pararcalizar Dispensa de Licitação em função do
va'lor. Vossa Excelênoia da ciência que este processo será encaminhado a Assessória
Jurídica deste município para continuidade deste processo.

capela do Alto Alegre - BA. 02 de Maio de 2021.

RETLA SO LMEIDA
Agente de contratação
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Procuradoria .Iuridica do Municipio
Processo Administrativo no 03 812024

Referente: Contratação de profissional de saúde, tipo psicótogo, para atendimento
aTarsila Rios de Oliveira, conforme determinação judicial Processo n' Sf39009-
22.2020.8.05.0001.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso III,
solicito que seia previamente examinada a soiicitação para contratação através de
dispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra
dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação ern função cJo valor. encontra-
se no 4ft. 75, inciso II. da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(l) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razào da escolha do fomecedor (menos preço globar ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade cornpetente.

Demais disso' firrle-se ainda que arralisando as cotações ora finnadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a Senhora JERILZA DE SOUZA ALMEIDA, apresentou proposta de
preços compatível com o mercado, diante da necessidade que o caso reqlrer, c.xigindo da
Adnrinistração Municipal providências para debelar, paru qré seja promovida a contratação,
através de Disperrsa de Licitação, arnparada pelo Art 75, inciso II da lei l4.l33lzl.

Caso opine Íàvorár'el pela contrataçáo, favor encamiúar parecer jurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda conl a deyicla
publicidade.

capela do Alto Alegre - BA, 02 de Maio de 2024.

REILA SO
Agente de contratação

A
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela [,ei Federal n.o
14.133121 e alterações posteriores, que enrre si celebram a
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE' pessoa jr.rrídica de direito púrblico interno, CNPJ
sob o no 13.897 .1 1l1000 l-94, con-r sede na Itua Lindaura
Sapuc aia Costa, Iro I I 6 --Clentro. na cidade de Capela do
Alto Alegre. Estado: Bahia, neste ato representado pelo,
Sr. Claudinei Xavier Novato, Pref eito M un icipal,
doravante denominado CON'| RATAN''I-E, e, cjo outro, a
empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo no
xxxxxxxx, Residente na xxxxxxxx, xxxx.
xxxxxx, CEP: XXXXX, Estado xxxx, representado
pelo Sr. xxxxxx, inscrito no CPF no xxxxx,
denom inando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem firmar o presente Ter:mo de Contrato, com base na
Dispensa de Licitação no XXX/XXXX, regido no que
cou ber pela Lei Federal no l 4 .l 33 l2l e alterações
subsequentes, e pelas cláusulas e conclições abaixo
estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitu i 0 .,tjeto do presente colrtrato a

conforme disposições estabelecidas na
a nos Processo Administrativo de no

resente contrato, e Anexo Unico deste

Dispensa de Licitação no XX)(/20XX, autorizaçã,o coptid
XXV2OXX, Que independente de transcrição integram o p
i ltstrurn ento contratual .

clÁusur,A sEcuNDA-REGnIEoTEXpcuQÃe::,; , ,, ,: :

o presente contrato terá o regirne de execução empreitada por preço global

cr,Áusur,A TERCEIRA - Do INSTRUMENTO vINCULATónro

0 presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Dispensa de
Licitação n" XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATAüA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cr,Áusur,A eUARTA - vALoR E coNDrçons DE pAcAMENTo.

I'}ela perÍ'eira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipLrladas neste instrumento, a coNTRATANTE pagará à CONTRAT'ADA o valor global é
de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual.

Pardgra/b Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, elr caso de erro.

Purdgrulb Segurulo: O pagarnento fica condicionado à comprovação de que a CONT'RATADA
encontra-se adirnplerrte com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rlediante:
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a) Certidão Conlunta de Débitos relativos aos 'Iributos F'ederais e á Divicla Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal(Lei Federal no 8.212191 e l4.333l1l);

b) Cerlificado de Regularidade do FCTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n. 8.036/1990 e I a33Dl);

c) Ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 I e 1 4.333 121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
dornicilio. dentro do seu prazo de validade;

cLÁusuLA errrNTA - RETENÇÃo rRrnurÁRrA":-"":
Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retençãd do hnposto de Renda confornre percentuais
cstabelecidos no atlexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
MLrrricipal no 084 de 24 de Julho de 2024, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
ternros da Lei Cornplementar l 0 l/00.

Parágrafo Primeiro - A CONI'RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Itnposto de Renda sobre o valor total da Prestação <Íe Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena
sofrer retenção con fonne apuração realizada pela coNTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção cle Imposto de Renda,
deverá encaminlrar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constanies uos anexos I,
Il ou III do Decreto Municipal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida.,,

cLÁusuLA§EXTA-DOSSERVrÇO§,, . .,,

4.1 * os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no processo
Aclm' No XX/2}XX e proposta comercial apresentada pela CONTRAieoa, que griginou este
(:ontrato.

'1.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e Ílscaliz.ado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicita,te, o
qual procederá à conf'erência dos serviços.

Paréryrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
MLrnicípio, todos os procedimentos previstos no art, l40,lnciso II, da Lei n." l4.l 33121.

4'3 - Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal /Faturaou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providênúas cabíveis.
4.4 'o prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a pafti; da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4,4 poderáser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceitã pela Administração.

cLÁusuLA sÉrrMA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnu

As despesas decorrentes cJeste oontrato, correrão

ORGAO/UNTDADE PROJ IiT'O/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FOI\TE DE
ITECURSOS

amenlál'ia An ua I

por conta da seguinte dotação Í-ixada na Lei

v
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cr,Áusur,A oITAvA - DAs cARANTTAs ExrcrDAs

Para este contrato não forAm exigidas garantias.

CLÁUSULA F{ONA _ OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inÍ-ormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
tr) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Ef'etuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiseais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecitnentos que julgar necessários paru aboa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobrea qualidaãe e porrtualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentacla e aceita pela

CONTRATANT'E.
g) E a obrigação do corrtratado de manter, clurante toda a execução do contrato, em

compatibilidade cotn as obrigações por ele assumidas, rodas as condições exigidas para a
habilítação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato pod era ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária.modificação no projeto ou das especificações do objeto" por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o lirnite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por nrotivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;
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Purdgrr(b Primeiro: A Corrtratada obriga-se a aceitar, nas mesmas ÇoncliÇões cleste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25Vo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Purdgrofu Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáximo de 20
dias, prorrogáveis por igr"ral período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemerrte de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Porágrafb Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Purdgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CON'|RATADA o direito à prévia e arnpla defesa;

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA FORÇA MAIOR

Claso o CONI'RATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamónte à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enqlranto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAi.,ITE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderào çntre si por atraso decorrente de
lbrça maior.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, su.ieitará a parte a
CONI'RATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantinclo à prévia eampta
defesa em processo administrativo.

§ Io- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II' 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§20- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qrralquer ntulta porventura imposta em viftude do-descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3"- As nrultas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CON'fRA'IADO, da responsabilidade por perdas e danos. ou da imputuçao de forma
cunrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infi-ações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

v

I

I
!
i
I

I
I

t
Í
I
I
i
I
I
i

{

I



-,

\{/

FHEFEITTJHA IHUilI ITIPAL ilE
CAPELA Bü ALTO ALEGRE . BAHIA

O presente corltrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no I4.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término em XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n" 14.133121 e

alterações posteri ores.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matiícula no XXXX, corn o objetivo de
acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
nrais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dírvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
lduas) vias de igual teor e forma, dando-o conro bom e valioso, na presença cle duas testemunhas,

Capela do Alto Alegre. Bahia,xx do xxxxx de 20XX

PREFEITURA MTTNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

CONT'RATANTE

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRA'I'ADO

Testemunhas

N onr e:

C- PF:
Nome
CPF:
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DISpEI,ISâ, DH LICITâÇâ0 ]lÔ . 02x /2a24 .

T§WAO NE PROTTS§IONâL DE §ÀI.TDE EEPO
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I - SINTF.SE NS O*ORR.TDfi

1. Tratâ-se de solicitação de pêrecer referente à

possibilidade de realizaçâô de cont,tatação direta por dispensa

de licitaçâo e anál"ise da minuta contratual, com o objeto de

contratação cla empre§a üERILZâ gouaà DE ÀI;IGIDâ/ para

Contratação de pro.fiseio'na1 dê saúde tipo psicólogo para

atendimento â Tarsi;.a Riôs'de Oliveirar conforme determinação

ju6iciat prclcesso no áf :SOOS-22.2A20. B. 05.0001r POr meio da

prefeítura Municipal clo munietpio de bapeta do Alto Ategre'

2.opoÍtunoesclarecerqtreoexamedesteórgâode
âggêso<:,x..irmên.L(: j r:rtdiCci é feito r':tos teI]Iros do êrt . 8' , s3" 'Ja

Lei no. 14.133/202L (Nova Lei de LicitaÇÕes e contratos)',

abgtraindo-se oB aspectos dê conveniência ê oportunidade da

contrataÇão em si. wada obstante, 'rêcomenda-se que â área

re§pOnsáve I atente §êmpre para o princípio da impessoalj-dacie,

fvta$nâü0, 17ü - tgntr0 *
dn AÊtn AÉegre

Fone/fax: (*Fs) íi§#Ll-2',à"àH'.Ail21 -- Ç E P 44fi4M)üü

- Bahia * ÇhlPJ 13.SS7.1 1 110001.-S4
Praç€I Jsãquim

*apela
p refiB ltu, r*d mçfl Psl* mYfi lt#ffi 

" 
ssm

f,,".-' ! {:til .X

\*d.
I
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que deve nc rtea,r as §ompras

Adrulni s t ra Çâü Púhl Í ca "

e cont rataçÕe s reâ, Ltzadas PeIa

3. De plano, vsrif j-ca-ge $re a uanáLiee do gt*stort' está

eubs i<liacja exprês samente na Lei no I . 6b6 / 93 , qr:ando I flâ

verdade, a dispensa está fundamentada na nova Lei nn

l{,133/2t, o que C*man*â su& aCeguâÇâü.

\-/
4. É o relâtÔris-'

III T AHAT-T§B 'T{TH,ÍT}TCA

.,,.,

II - Dâ, coxperâxefi'Un pffiüaânofirr GEAry D0 lfiJlllcÍpro

5. A dec j-sâo sobre consu,Lt'ês está iqserida entre as

atribuiçÕes degsa Frocuradoria .' Munj-cipal, conforme

dispositivçs legals e normátivôs vigentes que d:Lspõem sobre ê

EstrutLlrâ À-*nrrâIseretivâ,
:

ds fnunÍcí-pÍ* Ce flapela' d* Alt n

Alegrê, Balija-

lt,a r

\-/

6. Inicialment,eí curn"Pre ressa r.FJe ç3 presente parecer

iuridi co ê merarnen-te Óf1-rrattVÜ; ,'eom o 'fito de orientar ag

autoridades competentes na reaoluçâo de, guestÕes postas em

análise de acOrdo c'Om a dgcr-unentaçâo apresentada, não sêndo'
l

port.anto, vtnculaf"Íne.O à decia§o" da âtltoràdad.e corçetente que

poderá optar pelo acolhimento das presentes razÕes ou não-

7 . O procerliuret:to licitatÓrio destina-se â garantir d

observância do principro constitucional da isonomia, a seleÇãa

d.a proposta mais vantajosa para a administraçâo e a prçmoÇão

do de.genvolvimento naçional guetentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os prinelpios básicos da

Iegalidade, da irnpessoalidade, dâ moralidade, da igr'raldade' da

icÍdade, dâ adirij-ni s t.ra t iva , da vinÇu} a Çãn

ilrla*hadn, 1?0 * tentno * Fonelfax: (o?s) tü$ü*2222,12*21 * tEp 44fi4§-üS0
fro Alta AIegrc * Bahia - ÇNFJ 13 .fis? ,1 17,1'ü0ü1-S4 fr.

't^/

"t

Praça Joaquim
Çmpeta

prsfm [tu ra ds#ffi PG h m]ífl hn m .Ç$ m
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instrurnent0 flOn'uÜtâtÓrio, do

lhes são correlaLcs '

j ulgafilenta cb j eeívo e clos qile

S.Assim,emsetratandod.ascontrataçÕesfeitaspeloEnte
Público, íietr'e-3e observar a impessoal-idade' a ef iciência' â

publicÍdaderamoralidadeealegalidade'deformaâse
realizar quaJ-guer contr,St'êçâ<l 

.Q$, ,vista se despender o

' i ' ii eribientç 6 glre melhor atenda oerário púbIico da forma' ma

interesse públicçr 6 f;tie §ê' §on§uhstaneia no alcance cJa

propostâ ma I s 'ranta josa '

ir :' 'r- 
r'ii 

-'''' 
.

9 . Em regra, a Constituiçêe .];Fp&:rgr d.etêrminou no art. 37 ,

inciso xxl, que â§ obrf,is; óerviçosr Çdmpra§ e alienaÇôes da

Administl:aÇão pü»ti.Ca devern ser precedidos por licitaçâo' como
.:

t,f,^ansc,rÀ6âo ,Ja r*daÇãr: dCI . dánpo$ít ivo ora§e pode extrair: da

e i- taclo :

l-0 . C*ntud.*,

di spen s â {*â &

inf erioÍ'tls â

.âr t A- lq{T
';Íf 

e
,,{ 

I

NXI * ressa
: 

.. j:

1*gisIaÇãô,

*peiif i ca.dos nâ

alienaçses serâo cr:ntratados mediante processÕ

de lie ítaÇâe públi*,â (ryt-re âsseÇiure iguardade rJ*

üeS A tOçlOS OS COftCOrfentêSr riOi',"t

las ryJe, egiahel,eçartr $hrÍ"gaçÕes rCe

pagiamê$to, mantida-s âs condiçÕes ef etivas da

propostar flos termos d,a 1ei, o qua] somêntê

g:ermitirá âs exigêucias de qualif icaÇão

téenica e econômica indispeneáveis à garanti"a

do cumprimento das obrigações'

de acordo eom a Lei nÔ- t4"L33/2A21, poderá sêr

lici.tação parâ agr-risiçÕes guê envolvam valores

R$ 50.0Üür 00 ( cÍnqlJentâ rüj-I rêais), csnfsrrne $

lúa*hado, 'l 70 * tântro - Fone/fax: {*7§) 36Ss-222212221 * fiEP 44*4§-000

do ,4ftç ftlçgre * Bâhiâ * ÇNPJ 1 3,8*?.1 1 X /*$fi1-.Ç4

âs

PraÇs Joaquim
f;apata

pr*fsf râdBfitP$[affiY*[t*0'*$m
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ffi
ffiffii*;
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estipul acÍo nos

I,icitaÇÕes '

termos do art.?S, inciso II, da mêsma Lei de

ll.Nopresent.eCê8o;ajustificativaapresentadapâraa
contratação direta foi a necÊssidade da JTERILUâ gouzÀ DA

.}IrüEIDA, pâra contratação de profissional de saude tipo

ps icÓIogo pâ râ âtendilnÊntei
.,.:r1..

Tar§ita Rios de Oriveira o

cünf ornl*

?2. ?020.

municÍP:-

s0, rrÇ 8139ÜÜ9-

Municipal clc

ê,legr

g 
" ü5. Ü0

odeca

n 'pür

adt: t*L-r
'

LZ . Portantc n

preenchíC* s Flarâ

exÇepcior:a} §â$,

Iei:

(}s cri tertos
4rn0}dax o câ so

ruinf eo,#s sÊç

cüncr* flfl] a
.^, : 'l . *:pre§,' s tos

Segais a §erem

hrípotese Permis§irrâ
ma supr+qencl

:

fl rtrsperrsárel â }rcitação:

pf,râ ürataÇâo $Je êftvol-va valcres

i rrferi nres
'R$ 5il . 0il0 Í il0 ( çinquentâ miI

,...
.a, Taad-s i o E1O CâSO de outrc§ Serx'r:"Ço§ e

f
[r t

i.

l

ÇOrfipr&s ; cçnst'derândo f

11 .'8? 1. / 33 atu.âlirou cs

fi:e i nÔ

p revi. s to
59 " 9üsr ü2,

s0is rea-i-s

a*nda, q,t:e o Decreto

val cre s çs tabelecÍclcs

mndíf íc#.ndo 0 va]-o::

nCI Ar,t . -l 5, inciso If Pâra RS
, ,.i' :'

,,(C&nqpentâ , e nsv*, ItXí'} ngveçenfç$ *

e clois tentâ\r{}s } .

13. AÜ '\i*:ti.f i.q;ar' §$ 'Jadt:S aCJ"ma, tomaiiclr:: §i(i:i, l':aslt: t) 'va]*r;;

estÍrnado para o cêrtamef infere-se qrle o ratrerido valor ae n§

3.OOO.O0 (trêc lrit reais) se enquadra legalmente na dispensa

de licitaçâo. Nâo havendo, portanto, óbices jurídicos qr.ranto {â

e stes n spe c l-* s , .$ end* qlJe t contudot TE11;Çlmenda a j*ntada ca

Ms*hsdo, 17Ü * tlantr'o - Fone/fflK (toIS) s§uü- ;'à'à2t2:à2,X " - t Hp 4.464F-Üüü

do Atto Afogre * BalrlíI - CNPJ '1 3"fi$?.1 1 1/Sfrfi1
Praçe Jnaqutm

*apela
p r*feltu ra d BÇ& PB I amy & h #{* 

" 
Çnrn

-s4
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cotação de preÇos quê comprovem o ar-lferj-mento do preÇo

estimado, sob pena de prejudicar a contratação'

L3. Instruindo G aludido proce§so administrativo consta

consignada a dotaçâo orçamentária para â contratação.

14. Por su6 vê2, verifiqa-Êe qqe, O Orçamentcl, OriundO de

RO§ELÍ RODRIGI,E§ ms g§I{sos' c.onqta (i va'}or de n$ 3.20CI ' 
CIo

(três mil e duzenüos feais), cÔrresponCent,e a prestação do

serviÇo, sencJo qllet Df,§IE&E I.O[A Dâ CON(mlçãO IORiAES, ofereÇeu

proposta no valorl-iÍe R§ 3.3'00,00 (tfês mil e trezentos reais)

€r por fim, a eqpresa üER§.rrgâ: ffiIIEâ DE ÀLl'lEID.â alcançou o

vâlor n0 ir,aPo rte' d.e R§" 3.000,00 (três m;tl r.eais) para a

aqprisiÇão dr:s m*smon servi-Çb§,
' t' .

as s irn, â

ôconomÍcidad* dm Çontrataçâo.
.

15. ErrLreLâÍIt*tlr "re

verifique §

0s rnesmos,

âs s im cnrno I

f ormuladas

que ürn} ff s

comtído p r$ptls
{:$menda tiüi teÇãci

*ââ'
L., I-J LJ

çÕe* t

for&xn

em, uaklade'l Çcndipôrâ fi *Ornpss
a:!

I Lrsti f ique o rfto'tivo petr"* ff1:ee -L &s proposLas

Ce f o rrna pâdrâo t csrn 'l- dene tt* pêrf i1, forrna e

tstrtuturaÇã$'

l-6- Junt"o ao orçamento, tanrbém consta comprovaÇâo da atividade

na deecrição de objeto êf no q11e tangê a reEu1arj-dade fiscai,

na provâ regularidade para'iom a Fázerrcla Estadual, t{ur:icipal e

Federa.I. Ainda, Cçnstam certidÕes que clemonstram a

regrularidade relativa a inexistêneia de débitos inadimplidos

perante a üust.iça do Trabalho.

1?. O preÇÕ encontra-§ê , justif,rc4do diante dc»s documentos

juntaEJüs qlttr #ümprovâ.m a economicidade Ca cürrtrâtaçâo e I por^

Praça Joaquim ilíâcftâdo, 17Ü - Çentr0 - F0ne/fâx: i""7s)
Capela do Altç Alegre - Bafii*t * SNp

, 3fiS(}-2:221.i:/.'Ã21 - ÜhFr 44ti4§-[)uu
J Í3,S$7,1111S001-$4

p rsfisltu rs r! I §e P&la @ya h o s. Ç.sn'l

ffituffi
kli#H*-ffi*.';
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v

outro .Iado, a setor de contabitÍdade informa a existência de

recursos orçamentariOs para A§Segiurar o paga:nento dos bens a

seretn adqr:1rldos.

L8. Outrossi,m, há a exigência de docrmrentos a serem

apresentados par6 a realização de contratações diretas,

conforme determina o arí,, '12 dq', eqi ,,o,' L4 ' l-3312CI21' Assim

vejamos:."..,',..i*".-,,].,,'.,
,lAri: :12^.@4 pÍoce$so de cohtrataÇâo direta, que

Ç*>üTp.r€êirdê' ôs cáso§ de i"nexi gibilidade e de

*§"'dpensa' de LiC-ltâção, dev.êrá ser instruido
c6m os seguin'Uê§"'êóíeumentQ's :.,]

. I - docrrinerrto de formalização de demanda e, se

for o carió, estudê'tácnico grelimi,nar, análise

de riscos, Lerrncr* cierrreí:erêrrciar projeto básico

or: projêt.ô executirroi
II * estimativa. de despesa, gue deverá ser

',. :ca1cula{a nâ fo'f&. e§tqhsr[1§íSa lno art- 23
rli .;

desta l,ei; ', . ..
rrI - psrê§êr:.JurÍdtto ê parêcere§ técnicos,

se for ',o 'e8'B9r- 'que dernonstrem o atendimento

dosl reguls:i"tos exigidos I

I,1í .,, - demonetr'âção ' da' ',câulpâtáh-ilidade da

previ são de reQllrsCIs orÇamentárioe {::Õm Ô

compromisso a sêr â.ssumido,

v compÍovação cie quê o contratadr: preenche

os re,q:isitos de habil i"tação ê qualif icaçâc

minima necessária;
VI razão da escolha do contratado;
VrI justificativa de Preço;
VffI autorizaçâo da autoridade competente"

Praça Joaqulrn Macnfildo, 170
*apela dç

44S4SnCI0
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19. vê-se, assim, Çuê o MunicÍpio nâo rêalizou cotaçáo

prêÇos, desconsiderando os preÇos eonstantes de bancog

dados públicos e â§ çrantidades â sêrêÍ$ contÍatâdâs,

consonância Çom o Art. 23 da Lei no, t4.L33/2L, o que deve

imediatamente providenciada a junt'ada '

Ce

d*

erlt

õdl1/.

tâm-bém, ,Ç[§€ a eEF§e§ê eontratada preenche og

abri-itação, restando, todavia, a autorização da

\/

\-./

autoridade eomE>etente, erê deve sÉr iuni=ii:.

21.Alemdrsso,vie}umbra-§edÔrest.ante
colacionada, sJe, foram ,,qPt"Frytá'dos 

qs' demais documentos

neceseários. Éespêitandô;Ue, aàsirn, o. gLlê â 1ei estabelece

parâ â legalidade das contratações -'diretas, rêcÔmÊndando o

aperfeiÇoanenü<l dia raaiO,rr. dn esnOlha do' eantratndo â dã

justifí**tívm d§ Pr$çê 
:..

20 . Demonstrou r

requisifos cle h

22 , Tamhérn

Cont ra t",aÇã$ r

agente ce

a suâ itnedi a*e j unilarJ* -

23. No que t.ange à rninuta dcr ,co1tr&to I sua concordância cÚm

as imposições do 4!t . . ?2 da : r-qi , ta: r!3./2an, observa-se â

obriEa ro riedade .a^, abo 
"da§tm, 

dae s.eguinte.sr -c]áüsutra's :

Art. 92. §ão necessárias em todo contrato

cláusulas que estabeleÇant;

Í * o objeto e $eus elementos caractêrlsticos;
II a vineulaçâo ao edital de licitaÇão e à

proposta do licitante vencedor ou ao ato que

tiver autorizado a contratação direta e à

respectiva ProPosta;

&4âsnado, 1 r0 * üentro * rr5) 38U$-'.À22A'-à"eZX * Ü E F) 44S45*$tlU

Çapela dç Alto -4legre - Eahia - ÇNPJ 13.8$7.1 1 1

Praça Joaqum

S r*fê itu ra d sfiff S# laffiymhfr*.*firn
/üOfl1-94 *'\
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III * a

centr&f0 f

Iegisiação âplicavel à exeouÇão do

inçlusive
quanto aÔg ÇâÊos omissogi

IV 0 reEime de execuçâo ou a forma de

fornecimento;
v r g prêÇo e as condiçÕes de pagalnentCI' os

Çritérios, a dâta-

b-aue e ,a perioClc{üade , d§ rea:trltaruento de

pràço* e os cri'tÚrl*s'de atualiraçâo rnonetária

ent'o clas obr:igaçÕes Ç
entr.e a dâtá do adtmplem

a; d'ü- efêtlvo Pagamento; :

'a Periodicidade darrs os crítér.ios e

' mqdiÇâç.;':1''guando for Ça§CIi e' Ç' prazo para

' riqtiiaaçâo e Pàra Pagarn'ento;
',. --,' ',:,i" ni-çiO dae etapaS <ie

It'' li'' t':'" 
tl t-r'êglã'' cll:servâÇãÔ e

. êxêcuçâ.or,':' concLueâo' *

., ,, reêebi$te1lo cle"Íin'tt'ivo' r4uando't" I caso;

vrrr - o crêdito p*}o 9rral t:n**t_l ," 
despesa'

com a indicaçao Aa. classificaçâo funcional"
. --i - ^;anÂ*i ng.':flrogrÊmá't'ica e da cateçcria econÕrrica;

JX - I nrâtÍi:r de 1ÍS.eoi wlandÔ for a ca3Ô;

'. :§... i$ 'o ptaeo' parâ ' resÊosta , ao pedido de
':

r tttação. do preços' qrlando for s casoi

XI o .p4êzc pêra resposta ao pedj-do de

-" 'r " :conÔmÍco-restabe]"eç+rnàn'tó '' do equilibrio É

finançeiror"qiâniiô "for o câso;

XIr as garantias oferecidas para as§egurar

sua plena execução, quando exigídas' inclusive

as gue forem oferecidas peto contratado no

eâ§o de antecipaçâo de valores a titulo de

Paqamento;

Machado, 1?üPraça Joaquim
Capela dn

44e4SSSft
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Marhado, 170 * ügilt['s''' t*"7S) 3fiS#-3'.à'.Ã',tt2221
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XIII o prazo de garantia mínima do ohjeto'

obgervados 'os prâzos minimos estabelecídos

nesta Lei ê na§ nÔrmâs técnicas aplicáveis, e

as concliçôes 'de manut-enção ê assistência

técnica, quando for o casoi

xrvosclireitogeâsresponsabilidatJeedap
pârt-ês, â§: penalidades cabiveis e oa valores

dae multás ê §ua§ bases de cáIt:rrlr;i

tçia, de à'amnio' para'.eÔn:rersão' quando for o

eá3Õi

HVr â onri'gdrião'do c,ontratado de manter'

dutrants floda a

rüntpat ibit i"dade

'" a.ssurftj, dâsr. Eüd'&fi

hahi I j-Lsü.âü na

execuÇâÕ {d0 cCInt rat'CI, em

Corn '' as ôbrigaçÕes PÕr eJ e

a§ {:r}rrd i" çÕes exigidas Para â

Ii*it-ítÇ"l<l , tlt.l Pârâ a

;ão üi'retaiquali f íeaçâor ÍIâ ÇofiLrla+;a(

XVIT a obrigaç&cr de o 'çcntrâtado crrmprir as

exigênr:ias de resêrva cie cargos prevista em

"J.eí,r 
nem 'cuüç' 'e*in' 'outre§ nofittês espe(

. a, . 
,, :ii,..i-l

par4, -Peçsoa *§* defnlnênÇ:ia' pâra 
- l*tn'1 

j tado

"'da FrevÍ'dênâia social'e para apreadiz;

XVIII - o nrodeLo de gestáo do contrato '
r-4i *.i a

obee'rwados , 'oe I ,,requi',sitos definidos em

regU1a&e'n§9; ;.i,r!iri,r - r: .-
. -: -,,.1''xrx - os 'cá§Úb'"dê'extittção '

24.Porfim.dâaná}ieedaminutadocontrâtovineuladoao
ÍngtrumentoconvocatÔrioentende.§equeosreguisitosmÍnimos
doart,92daLeilicitaÇÕesforamatendidos,havendoo
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minúcias necessárÍas &
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demanda ria a6minist,ração pública, dentro das especificaÇÕes

contida.s no eclitai '

25'Eeitasestaspremissaslinfere-sequeoprocedimentopara
realização da 1j-citaÇão, atá o presente mornento; êBCÔíltra-se

em conformidade Õc:m os parâmetros legais, não havendo

obstácuLcs jurídicos à §ua ab€rtura'
,.,'.. ".,,"..: l":..., ,.1., i,.,.,,.: ,.,,.t , ;,,.i""",.iI'.;.1",,.i.i, l-', ,-l_,*^-à,

26, Desta feitQ,- ,enteaOentcs- -.qud," o .'procgdimento atendeu

âs extgÉênicia's::preüístasl na legislaçât't aLinente'

nd^*tadc: at'á CI

Felâ apra,vaÇâ$ &

present8 rBOIASmtcS "

28. H fi PareÇer a0 PrCIcesso ACrnina,,rlrôÀt'ivo r'1 
§. C}fr/2fr?4'

que se submele à consiceraÇão §upertor'

Capela do Àlto Alegre, Bahia, 03 de maio de 2Ç24 '
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PTHTHITURA N*Ur..{iT.I FAL ilH
üÂPHLA üü A[T0 ALEGH.H ] HAHilA

DESPACHO

DTSITENSA DE LrcITa,ÇÃo N, 02 l lzoz4

f)estarte. pelas razões ernanadas da Procumdoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade cla cotttratação destacada, submeÍa-se à apreciação do Chefe do Execr-rtivo, nos
ternlos da legislação pertinente, qual seja a lei nu 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa cle Licitação, autuada sob o no 02112024, objetivando a contratação da
Senhora JERILZA DE souzA ALMEIDA, porradora do CPF n' 0rr.059.895-42, para
Contratação de proÍissional de saúde, tipo psicólogo, parâ atendimento aTarsila Rios de
Oliveira, conforme determinação judicial Processo n' 8139009-22.2020.8.05.0001, cujo
valor é de RS 3.000,00 (Três mil reais).

capela cjo Alto Alegre- BA, 06 de Maio de 2024

REILA ALMEIDA
,Aqente tratação
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PR§TEITURA fi#UNITfi FAL ilE
CAPHTA Bü AUTÜ ALEGR.H *: BAT{IA

TE,RMo DE RATIFICAÇÃo
Disperrsa de Licitação no 021 12024

C'onsiderqndo o teor do parrcer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto
Alegre, que opirraram pela contratação por dispensa de licitação da Senhora JERILZA DE

SOUZA ALMEIDA, poftadora do CPF n'011.059.895-42.
('on,sideranclo a estimativa de despesa,cujo valor estimado da contratação é compatível

conr os valores platicados no mercado, conforme documentos apresentados, de rnodo que, em

qlre pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados pú.blicos para analise comparativa

cle preços e quarrtitativos, Íbi devidamente observada a pontecial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do ob.ieto. Logo. a cornposição de custos unitár'ios. com os

parâuretros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, foi realizada

através cie pesquisa direta com mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação lormal de

cotação, sendo apresentada j ustifi cativa da eseol ha desses fornecedores.

(lonsiderandct a denronstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários corn o cornpromisso a ser assumido:

(.'on,siderando a coufrguração de situação prevista no Art. 75, Inciso II, da Lei

14.13312021 e a necessidade cla reali zaçáo cla contratação em qlrestão:

Considerandr.r que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no

tnercado, bem como a escolha clo contratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta mais vantajosa para Adurinistração;
Decido Ratificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

Senhora JERILZA DE SOI-IZA ALMEIDA, através de Dispensa de Licitação. autuada sob o
n'02712024. para a Contrataçâo de proÍissional de saúde, tipo psicólogo, para atendimento
aTarsila Rios cle Oliveira, conforme determinaçÍio judicial Processo n" 8139009-

22.2020.8.05.0001.

C u rn pra-se.

Capela do AIto Alegre- BA, 06 de Maio de 2024

TJDI NEI XAV ItrIT I{OVATO.
Prefeito MLlnicipal

\
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PffiHF.HITURA fuIUNITI.FAL ilE
TAPHTA Mff ALTÜ ATHGH'H fl HA[{, IA

trXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICTTAÇÃO No 027/2024

A PRtrFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRtr do Estado da Bahia, no

uso de suas atribuições legais. de acordo com o disposto no Art.75 lnciso Il da Lei no

14.13312021, rutiJictr o proceclimento de contratação direta por Dispensa de licitação, ernbasado

no diploma legal. à Senhora JERILZA DE SOUZA ALMEIDA, portadora do CPF no

011.059.895-42, retbretrte à Contratação de profissional de saúde, tipo psicólogo, para
atendimento aTarsila Rios de C)liveira, conforme determinação judicial Processo no

8139009-22.2020.8.05.0001, no valor global de R$ 3;000,00 (Três mil reais), Ctrrnprindo

assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal

cle Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Maio de 2024.

XAVIER I\OVATO
Prefeito Municipal

C

CE,RTIDÃO

Certifico para os dev idos t'ins que a

Dispensa de Licitação n" 027 12024. Foi

publicada lto M ural c'la Preleitura desta

Cidade, nesta clata.

Capela do Alto Alegre - BA. 06/0512024.

Melka Men f)os Santos Bastos
Sec. cle Gabinete



\,

,-qheü Íà3.i1 ' i:ii:'.'r i'ií:t ' pÕDER EXf OUTiVO
29 ü'* iV;:iiü í)* 2:ü24'ANO XIV' No 03238

WWffiTHITURA. MUN!ÜIPAt MH TAYtr,i-§\ ffi* fuLTA ALEGKH'BA

I X'f RATO Dtr RA-['IF-I C;\Ç j\t:
DISPI.]]\S,,\ DE, L.,IC-''ITAÇÃO N" 027 12024

i r.!il._l..lll.l uRA MLiNtL-lprll. Dlr cApttLA DO AL'I',O.,\LEGRE do Estaclo da Llalria, no !rso de suas atritruições

ir1..ris, .L, acordo corr o disposto uo Art. 75 tnciso tI cla Lci no 14.i 3312021, rati!ícu o proccclitne"!9 q" contratação

tlii,..r, poL Dispensa ,Je licitaiào, cmbasado no cliploma legal, à Senhora .IERILZA DE SOUZA ALMEIDA, portadora

tli, rtpF n,,011.05g.g95-42,rcÍ'erente à contratação dã profissional cle saúde, tipo psicólogo, para atendimento

a,i iirsila Rios de Oliveira, conÍbrme detenninação judicíal Processo n" 8139009-22.2i/J20-8.05.0001, no valor global

tl.: !{§i 3.000,00 (Três mil reais), Cumprindo u*.i* óo. as disposições emendas pela legislação aplicáve1 à espécie e

nci,, IigrégiciTribunal de contas clos Municípios do Estado da Bahia. capela clo Alto Alcgre- BA, 06 de Maio de2024'

{I I-,A U DTNEI XAVIIiR I\OVAT'O
l)t'e teito M tttticiPal

ru

--

,tr,irs'i!r riaÊ alq.br,i
, :i§l(it ,i i ilíril I nüiil) - AtilaliláÇiio d rá r lij :lri :lirrisi: )a . vorjiào, :i:::4 , I ipij í) rogriiÍIla: G i-u7 - CârnPo de AplicaÇãu: /r0'u4ffi


